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 tudo de conformidade com a legislação acima mencionada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Em Fortaleza,13 de abril de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 958/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter a máxima eficiência na prestação jurisdicional nas comarcas auxiliadas pelo 
Núcleo de Produtividade Remota;

CONSIDERANDO a necessidade de prorrogar o prazo das atividades desenvolvidas pelos magistrados que estão atuando, 
no âmbito do Núcleo de Produtividade Remota,

 RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo previsto nas seguintes Portarias até o dia 28 de abril de 2023:

Portaria Data de Publicação DJe

469/2023

28 de fevereiro de 2023470/2023

475/2023

738/2023 24 de março de 2023

2675/2022 10 de janeiro de 2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 14 dias do mês de abril de 2023.  

DESEMBARGADOR ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES  
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA Nº 950/2023

Designa Juíza de Direito para a Coordenação do Núcleo de Justiça Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário do Estado 
do Ceará, biênio 2023/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o artigo 4º da Resolução Órgão Especial nº 20/2021, que instituiu o Órgão Central de Macrogestão e 

Coordenação de Justiça Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará, assim como a indicação feita pela 
Desembargadora Andrea Mendes Bezerra Delfino, Supervisora do Órgão Central de Macrogestão e Coordenação da Justiça 
Restaurativa do Poder Judiciário do Estado do Ceará (Ofício nº 31, de 22/03/2023), e a Portaria nº 646/2023 (DJE 13/03/2023);

RESOLVE:
Art. 1º.  Designar a Juíza de Direito Deborah Cavalcante de Oliveira Salomão Guarines para coordenar o Núcleo de Justiça 

Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará, Gestão biênio 2023/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de abril de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça

Republicação por incorreção

PORTARIA Nº 500/2015

Dispõe sobre aposentadoria de servidor.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 8500143-45.2015.8.06.0026, RESOLVE aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, a 
partir de 21 de janeiro de 2015, LUIZ GONZAGA BRAGA na função de Motorista, referência AJ-37, matrícula nº 4960, nos 
termos do art. 3º, incisos I e II e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, publicada no Diário 
Oficial da União de 6 de julho de 2005, ATRIBUINDO-LHE os proventos mensais no valor total de R$ 19.580,68 (dezenove mil, 
quinhentos e oitenta reais e sessenta e oito centavos), abaixo discriminados:


